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MUNHOME DE IPECNA-SE

LEI COMPLEMENTAR Nº 085, DE 29 DE SETEMBRO DE2017.

ALTERA A LEI N.º 669, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2005 QUE DISPÕE
SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL — CTM DE IPEÚNA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio de Campos, Prefeito do Municipio de Ipeúna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º, A Lein.” 669, de 27 de dezembro de 2005 — Código

Tributário Municipal de Ipeúna fica acrescido do artigo 198-A, com a seguinte redação:

“Art, 198-A, Ficam obrizados a reler o ISSQN na fonte, conjuntamente

com o contratante e o empreiteiro da obra, o proprietário do bem imóvel, o
titular de seu demínio útil ou o seu possuidor a qualquer titulo, pessoa física
oujurídica, em relação aos serviços dos subitens 7.02, 7.04 & 7.05 da Tabela

II da Lista de Serviços que lhe foram prestados.

81º. Ao final da obra, o responsável tributário deverá apresentar toda
documentação fiscal referente aos serviços prestados e ao imposto
recolhido.

82º. Os serviços realizados sem a documentação fiscal correspondente e
sem à prova de pagamento do imposto serão objeto de arbitramento, na

forma estabelecida no artigo 199º,

Art. 2º. O artigo 209 da Lei n.º 669, de 27 de dezembro de

2005 — Código Tributário Municipal de Ipeúna passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 209. O serviço considera-se prestado, e o imposto devido, no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do
domicího do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos [a XAIII,

quando o imposto será devido no local:

1 - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviços ou, na falta

de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado;

TI — da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no

caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da Tabela HH da Lista de
Serviços;

HI — da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e

7.19 da Tabela UI da Lista de Serviços;
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IY — da demolição, no caso dos serviços desertos no subitem 704 da

Tabela II da Lista de Serviços;

V— das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso
dos serviços descritos no subitem 7.05 da Tabela BI da Lista de Serviços;

VI — da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento,
reciclagem, separação e destinação final do lixo, rejertos e outros residuos
quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da Tabela II da

Lista de Serviços;

VII — da execução da limpeza, manutenção c conservação de vias E

logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da Tabela [EI da

Lista de Serviços:

VIM — da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores,
no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da Tabela LI da Lista de

Serviços;

IX. — do conirole e tratamento do ciluente de qualquer natureza e de agentes
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem
7.12 da Tabela TI da Lista de Serviços;

X — do florestamento. reflorestamento, semeadura, adubação, reparação do

solo. plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores,
silvicultura, exploração florestal & serviços congêneres indissociáveis da
formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por

quaisquer meios;

XI — da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da Tabela HE da

Lista de Serviços;

XII — da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitera

7.18 da Tabela [1 da Lista de Serviços;

XIII — onde estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos

no subitem 11.01 da Tabela UI da Lista de Serviços;

XTV — dos bens, dos semoventes ou do domicilio das pessoas vigiados,

seourados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02
da Tabela TI da Lista de Serviços;

XV — do armazenamento, depósito, carga, descarpa, arrumação e guarda do
hema, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da Tabela 11 da Lista

de Serviços;

XVI — da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e
congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o

subitem 12.13, da Tabela HI da Lista de Serviços;
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XVII — do Municipio onde estã sendo executado o transporte, no caso dos
serviços descritos pelo item 16 da Tabela II da Lista de Serviços;

XVIIE — do estabelecimemo do tormador da mão-de-obra ou, na falta de

estabelecimento. onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços

descritos pelo subitem 17.05 da Tabela HI da Lista de Serviços;

KEX — da feira, exposição, congresso ou congênerc a que se referir o
planejamento, organização e admmisiração, no caso dos serviços descritos

pelo subitem 17.10 da Tabela II da Lista de Serviços;

AX — do porto, acroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da Tabela IJ] da

Lista de Serviços;

XX1 — do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09

da Tabela HI da Lista de Serviços;

XXIII — do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados
pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no
subitem 15.01 da Tabela [iI da Lista de Serviços;

XXI— do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09

da Tabela III da Lista de Serviços.

81º. No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Tabela II da
Lista de Serviços, considera-se ocorndo o fato gerador e devido o imposto
em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia,

postes, cabos, dutos c condutos de qualquer natureza, objetos de locação,

sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso,
compartilhado qu não.

82º. No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da Tabela II da
Lista de Serviços, considera-se ocorndo o fato gerador e devido o imposto

em cada Municipio em cujo território haja extensão de rodovia explorada.

43º. Considera-se ocomdo o fato gerador do imposto mo local do
estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas,
excetuados os serviços descritos no subitem 20.01 da Tabela II da Lista de
SETVIÇOS.

44º, No caso dos serviços desentos nos subitens 10,04 e 15,09 da Tabela TII
da Lista de Serviços, o valor do imposto é devido ao Município declarado
como domicílio tributário da pessoa jurídica ou fisica tomadora do serviço,

conforms informação prestada pela pessoa fisica ou jurídica.

88º, No caso des serviços prestados pelas administradoras de cartão de

crédito e débito, descritos no subitem 15,0] da Tabela Il da Lista de

Serviços, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas
deverão ser registradas no local do domicilto do tomador do serviço”
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Art, 3º, Fica atirada a Tabela HI da Lista de Serviços para
efeito do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza da Lei n.º 669, de 27 de dezembro de
2005 — Código Tributário Municipal de Ipeúna, vigorando as alterações e acréscimos dos
serviços descritos no Anexo 1 desta Leci Complementar.

Art. 4º. Ficam mantidos os demais serviços constantes da
Tabela IH da Lista de Serviços para efeito do Imposto sobre Serviço de Qualquer Nalureza
da Lei n.º 669, de 27 de dezembro de 2005 — Códisg"Enbutário Mumcipal de Ipeúna.    

  

 

  

Art. 5º, Esta Let Complêmentar entrará em vigor na data de
sua publicação.

IPEUNA, 29 DE SETÉMEBRO DE 2017.

JOSE
Prefeito Municipal

PUBLICADA NA PREFEITUTA, NA DATA SUPRA,
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LEI COMPLEMENTAR Nº 005, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017,

ANEXO TI

 

TABELA NI
LISTA DE SERVIÇOS - LEI COMPLEMENTARLL6 DE 31/07/2003 ALTERADA PELA LEE

COMPLEMENTAR 157 DE 212/2016 (Artigo 190 ao 227)

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA FIXO —
CFESPIMES

 
 

ITEM
 

Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 3%

LOS textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos s 2.0)

sistemas de informação, entre ouiros Tormatos e congêneres,

Elaboração de programas de computadores, inclusivo de jogos 3%

eletrônicos, independentemente da arquitetura comstruliva da 200
máquina em que o programa será executado, incluindo tablets.
smartphones é congêneres.

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, Si |

video, imagem e texto por msio da internei, respeitada a : Í

imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição : 4.00

de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Áçesso | :
Condicionado, de que trata a Lei n.º [2,485, de 12 de setembro -

: de 2011, sujeita ao ICMS).

: 8.06 Aplicação de tatmagens, piercings e congêneres. Edo ao

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, 3%

reparação de solo, plantio, silagem. colheita, core e:

descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e : 2.00

dos serviços congêneres indissociáveis da formação,

manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins & por

quaisquer metos.

103 Wigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e

semoventes.

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos,

fotocomposição, clicheria,zincografia, Inografia e Totolitografia,

| exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou

“ industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a

| cura mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação,

tays como bylas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos,

: embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão

| sujeitos ao ICMS,

44 Suinçho intramuntcipal, guindaste e içamento, : SYm EL

16.0] Serviços de transporte coletivo municipal eodevianio, 2 200
msiroviário, Jerroviánio e aquaviário de passageiros, '

“6.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal, 550 «OD

! Inserção de textos, desenhos e outros materials de aganda & 5%

17.35 publicidade, em qualquer met (exceto em fivtos) jornais,
periódicos e nas modalidades de radiodifusão sopora e le sons &

imagens de recepção livre e gratuita).
Translado intramunicipal e cremação de corpos “fones de : 2 200

corpos cadavéricos. : o

25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sephlâmento.
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CS TONHO-DÊ CAMPOS
Prefeito Municipal
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